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I - INTRODUÇÃO 

 

O Plano Anual de Contratações – PCA da Câmara Municipal de Seropédica para o 

exercício de 2027 constitui instrumento de governança previsto na Lei Federal                  

nº 14.133/2021, destinado ao planejamento das aquisições, contratações de serviços, 

obras e soluções de tecnologia da informação necessárias ao regular funcionamento 

das atividades legislativas e administrativas da Casa. 

O PCA visa racionalizar os gastos públicos, garantir maior eficiência administrativa, 

promover transparência e subsidiar a elaboração da proposta orçamentária para o 

exercício financeiro de 2027. 

Sua elaboração tem por objetivo racionalizar as contratações públicas, promover o 

alinhamento entre as demandas institucionais e o planejamento estratégico da Câmara 

Municipal, além de subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária Anual. 

O presente documento consolida as contratações de bens, serviços, obras e soluções 

de tecnologia da informação previstas para o exercício financeiro de 2027. 

A elaboração deste plano resulta do compromisso da Câmara Municipal de Seropédica 

com a boa governança, a transparência, a economicidade e a eficiência administrativa, 

possibilitando melhor gestão dos recursos públicos e maior previsibilidade dos 

processos de contratação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Seropédica 

Poder Legislativo 
 

3 
 

 

II – OBJETIVOS 

São objetivos do Plano Anual de Contratações: 

a) Racionalizar as contratações por meio da promoção de aquisições e contratações 

planejadas; 

b) Garantir o alinhamento das contratações com o planejamento institucional; 

c) Subsidiar a elaboração das leis orçamentárias; 

d) Evitar o fracionamento indevido de despesas; 

e) Possibilitar maior competitividade e transparência nas contratações; 

f) Aprimorar a gestão dos recursos públicos; 

g) Proporcionar maior previsibilidade às demandas administrativas e legislativas. 

 

III – METODOLOGIA UTILIZADA 

Para elaboração deste Plano Anual de Contratações foram considerados: 

 Os gastos realizados nos exercícios de 2024 e 2025; 

 Os contratos vigentes e seus respectivos vencimentos; 

 O levantamento de necessidades realizado junto aos setores administrativos e 

legislativos da Câmara Municipal; 

 As demandas de natureza continuada; 

 As necessidades de modernização administrativa e tecnológica; 

 As previsões orçamentárias para o exercício de 2027. 

A consolidação das informações foi realizada pelo Departamento de Compras e 

Licitações em conjunto com os demais setores da Câmara Municipal. 

 

IV – DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas previstas neste Plano estão vinculadas às dotações orçamentárias da 

Câmara Municipal de Seropédica e serão executadas observando-se: 

 Disponibilidade financeira; 

 Programação orçamentária; 

 Interesse público; 
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 Prioridade dos serviços essenciais; Limites estabelecidos pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

V – EXECUÇÃO 

A execução do presente Plano Anual de Contratações observará prioritariamente a 

disponibilidade financeira e orçamentária do exercício de 2027. 

Terão prioridade as contratações indispensáveis ao funcionamento da Câmara 

Municipal, especialmente: 

 Energia elétrica; 

 Água e esgoto; 

 Telefonia e internet; 

 Limpeza e conservação; 

 Manutenção predial; 

 Assessorias técnicas; 

 Aquisição de materiais de consumo. 

Sempre que necessário, o Plano poderá ser revisado durante o exercício mediante 

justificativa formal e aprovação da Presidência. 

 

VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Plano Anual de Contratações encontra fundamento em: Constituição 

Federal, Artigo 37, inciso XXI.  Lei Federal nº 14.133/2021, Art. 12, inciso VII: 

"Os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão elaborar 

Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos 

e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento com seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias." 

Além disso, o PCA observa os princípios da: 

 Legalidade; 

 Impessoalidade; 

 Moralidade; 

 Publicidade; 

 Eficiência; 

 Planejamento; 

 Transparência; 
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 Economicidade. 

VII - CRONOGRAMA DE ELABORAÇÃO 

Etapa 

 

Prazo 

Levantamento das demandas Até 30/09/2026 

Consolidação das informações Até 31/10/2026 

Aprovação pela Mesa Diretora Até 15/11/2026 

Publicação no PNCP e Portal da 

Transparência 
Até 20/12/2026 

Revisão do PCA Abril,  Agosto e Dezembro de 2027 

 

VIII – PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES – ANEXO I 

CONTRATAÇÕES PREVISTAS PARA O EXERCÍCIO 2027 

REQUISITANTE OBJETO QUANTIDADE/PERÍODO VALOR ESTIMADO 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Equipamentos de 

informática 

Conforme demanda 

anual 
R$ 100.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Material de 

expediente e 

papelaria 

Consumo anual R$ 65.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Material de limpeza, 

higiene, descartáveis  
Consumo anual R$ 65.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Lanches, coffee 

break e refeições 

tipo quentinha 

12 meses R$ 65.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Energia elétrica 12 meses R$ 90.000,00 
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REQUISITANTE OBJETO QUANTIDADE/PERÍODO VALOR ESTIMADO 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Água e esgoto 12 meses R$ 20.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Telefonia e internet 12 meses R$ 35.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Manutenção de 

aparelhos de ar 

condicionado 

12 meses R$ 60.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Combustível e 

manutenção da 

frota 

12 meses R$ 65.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Serviços de limpeza 

e conservação 

predial 

12 meses R$ 180.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Sistema de votação 

eletrônica 
12 meses R$ 80.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Assessoria contábil 

especializada 
12 meses R$ 120.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Assessoria jurídica 

especializada 
12 meses R$ 120.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Obras, reformas e 

adequações 

prediais 

Conforme necessidade R$ 2.000.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Capacitação e 

treinamento de 

servidores 

Exercício 2027 R$ 40.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Material gráfico e 

comunicação 

institucional 

Exercício 2027 R$ 30.000,00 
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REQUISITANTE OBJETO QUANTIDADE/PERÍODO VALOR ESTIMADO 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Licenças de 

softwares e 

sistemas 

administrativos 

12 meses R$ 50.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Sistema de Gestão 12 meses R$ 1.628.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Tv Câmara 12 meses R$ 240.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Dedetização / 

desratização 
12 meses R$ 90.000,00 

Secretaria 

Legislativa/Gabinete da 

Presidência 

Comunicação, 

impresa e 

jornalismo 

12 meses R$ 575.000,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO PCA 2027 

R$ 5.213.000,00 

(Valor sujeito a revisão após elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares e pesquisas 

de preços.) 

 

JUSTIFICATIVAS DAS CONTRATAÇÕES 

Equipamentos de Informática 

Aquisição destinada à modernização da infraestrutura tecnológica, substituição de 

equipamentos obsoletos e melhoria dos serviços administrativos e legislativos. 

Manutenção Predial 

Garantir a conservação das instalações físicas da Câmara Municipal, preservando a 

segurança dos servidores, vereadores e munícipes. 

Material de Expediente 

Atender às necessidades operacionais dos setores administrativos e legislativos para o 

desenvolvimento regular das atividades institucionais. 

Material de Limpeza, Higiene e Gêneros Alimentícios 
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Manter adequadas condições de higiene, limpeza, conservação e atendimento aos 

usuários da Câmara Municipal. 

Lanches, Coffee Break e Refeições 

Atender sessões solenes, audiências públicas, reuniões institucionais, eventos oficiais 

e demais atividades promovidas pela Câmara. 

Serviços Essenciais 

Garantir a continuidade dos serviços de energia elétrica, abastecimento de água, 

telefonia e internet indispensáveis ao funcionamento da Casa Legislativa. 

Manutenção de Ar-Condicionado 

Assegurar a correta operação dos equipamentos, proporcionando conforto térmico e 

preservação do patrimônio público. 

Serviços Especializados 

Prestação de suporte técnico, jurídico e contábil especializado, visando o cumprimento 

das obrigações legais e administrativas. 

Sistema de Votação Eletrônica 

Modernização dos procedimentos legislativos e melhoria da transparência e eficiência 

das sessões plenárias. 

Obras e Reformas 

Promover adequações estruturais, acessibilidade, segurança e conservação 

patrimonial. 

Capacitação dos Servidores Atualização técnica dos agentes públicos em 

licitações, contratos, controle interno, transparência e demais áreas estratégicas. 
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IX. DIRETRIZES 

I. Sistema de Registro de Preços 

Será priorizada a utilização do Sistema de Registro de Preços para aquisição de 

bens e serviços comuns. 

II. Parcelamento 

As contratações serão parceladas quando tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso. 

III.  Sustentabilidade 

Serão adotados critérios de sustentabilidade ambiental nas aquisições e 

contratações. 

IV.  Governança 

Todas as contratações observarão as diretrizes de governança previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

X – MONITORAMENTO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O monitoramento do PCA será realizado pelo Departamento de Compras e Licitações, 

com acompanhamento quadrimestral. 

Serão avaliados: 

 Contratações realizadas; 

 Contratações em andamento; 

 Contratações não executadas; 

 Necessidade de inclusão ou exclusão de demandas; 

 Compatibilidade entre planejamento e orçamento. 

 

As revisões poderão ocorrer sempre que houver necessidade devidamente justificada. 

 

XI – CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente Plano Anual de Contratações consolida as necessidades da Câmara 

Municipal de Seropédica para o exercício de 2027, podendo ser revisado durante o 

exercício de 2027 para inclusão, exclusão ou alteração de demandas devidamente 

justificadas. 
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Após aprovação da Mesa Diretora, o Plano de Contratações Anual será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no Portal da Transparência da 

Câmara Municipal, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

Seropédica/RJ, 29 de maio de 2026. 

 

 

BRUNO DE ALMEIDA SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA 

 

 

PRISCILA MEDEIROS DE SÁ 

COORDENADORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

MATRÍCULA Nº 


